
 
MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL 

EXÉRCITO PORTUGUÊS 
DIREÇÃO DE FINANÇAS 

 
COMUNICAÇÃO DE SERVIÇO nº 64 /2013 

 
 

Assunto: REGIME DE BENS EM CIRCULAÇÃO - DOCUMENTOS DE TRANSPORTE 
 
Ref.ª: DL n.º 198/2012, de 24 de Agosto 
  
 

1. FINALIDADE  
 

A presente Comunicação de Serviço tem como finalidade a divulgação dos 
procedimentos relativos à obtenção dos Documentos de Transporte (DT) nas 
seguintes situações: 

• Guia de remessa; 
• Guia de transporte; 
• Guia de movimentação de ativos próprios; 
• Guia de consignação; 
• Guias ou notas de devolução.  

 
2. ENQUADRAMENTO  

 
a) De acordo com o n.º 1 do DL em referência, todos os bens em circulação, em 

território nacional, seja qual for a sua natureza ou espécie, que sejam objeto 
de operações realizadas por sujeitos passivos de imposto sobre o valor 
acrescentado (IVA), deverão ser acompanhados de DT, processados nos 
termos do diploma em referência. 
 

b) As U/E/O, enquanto sujeitos passivos de IVA e mantendo relações comercias 
com outros sujeitos passivos, devem estar preparadas para que, sempre que 
lhe for solicitado, obter os respetivos DT. 
 

3. EXECUÇÃO  
 
a) U/E/O 

1) As U/E/O, sempre que no âmbito da presente CS lhe for solicitado um DT, 
devem submeter o pedido através do preenchimento do formulário em 
Anexo. 
 

2) O formulário depois de preenchido deve ser enviado, para o endereço de 
correio eletrónico da Direção de Finanças, dfin@mail.exercito.pt, com uma 
antecedência de 24 horas. 
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3) Após receção do DT, a UEO deve enviar o original e duplicado juntamente 

com os bens, o primeiro para o destinatário e o segundo para as 
autoridades de fiscalização. O triplicado fica arquivado na UEO de origem.  

 
b) RGFC/DFin 

1) A RGFC/DFin é a entidade responsável pela emissão dos DT, para as 
situações apresentadas no ponto 1.. 
 

2) Após emissão do documento de transporte no portal das finanças – AT, 
remete-o para o emitente do pedido.   

 
 
Lisboa, 25 de Novembro de 2013  
 
 
 

O SUBDIRECTOR 
 

(Original assinado e arquivado nesta DFin) 
 

JOSÈ MANUEL LOPES AFONSO 
COR ADMIL 

 
 
 
 

Em anexo: 
FORMULÁRIO PARA EMISSÃO DE DT 

 
 
 
 
Distribuição: 

UEO, Centros de Finanças (via endereço eletrónico). 
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